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TERMo DE ADJUucnçÃo E HoMor,oc¿,ÇÃo

O Secretário de Infraestrutura do município de Amontada, no uso de suas atribuições

legais e, considerando haver a Comìssão Permanente de Lícítação cumprindo todas as

exigências do procedimento de licitação, cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS PARA

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

GESTÃ.O DA MANUTENÇAO, EFICIÊNCIA, E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE

ILUMINAÇÃO púnlrcn Do MUNICÍrIO DE AMONTADA, conforme planilha

orçamentária, parte integrante do processo administrativo de licitação, vem, com fulcro no art.

43,IncisoVIdaI,eiFederaln"8.666/93,oProcesso
Administrativo de Licitagão, composto por todas as pegas legalmente exigíveis na modalidade

Concorrência Pública n" 02.05.01 /2022.08, para que produza os efeitos legais e jurídicos.

Assim, analisada toda a documentação acima citada nos termos da legislação vigente, fica

o presente processo devidamente ADJUDICADO e HOMOLOGADO em favor da empresa:

MS ENGENHARIA PROJETOS E CONSULTORIA EIIIELI, inscrita no CNPJ/MF no

22.045.869/0001-95, com o valor global de R$ 7.263,778,67 (sete milhões, duzentos e

sessenta e três mil, setecentos e setenta e oito reais e sessenta e sete centavos).

Publique-se na forma da Lei. Encaminhe-se:

Amontada- CE, 22 de setembro de 2022.

r Bruno'Ieixeira
Secretário de Infraestrutura
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Certificamos que o Termo de Homolosação, resultante da Concorrência Pública n"

02.05.0112022.08, cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL

coNTRAr.tçÃo DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA GESTÄO DA MANUTENÇ.Ã.O,

nucrÊNct.l' E .Lmrlr,r,çÃo Do SISTEMA DE ILUMINAÇÃO púgl,tcA, Do

VTUNICÍpIO DE AMONTADA, foi devidamente afixado nesta data no flanelógrafo desta

Prefeitura Municipal, conforme estabelece o art. 75, parâgrafo primeiro da Lei Orgânica do

município de Amontada.

Amontada-CB, 22 de setembro de 2022.

César Bruno Teixeira
Secretário de Infraestrutura
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